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Itapipoca-Ce, 19 de agosto de 

A 

WONICLEY ALVES FERREIRA 
Av Prefeito Evandro Ayres de Moura, 352 - Mondubim 
ronaleza (CE). - CNPJ N°17.338.57010001-99 

REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prezado(a) Senhor(a), 

MARIA SOCORRO BRAGA DE MORAIS 
Orderiadora de Despesas da 

Secretaria de Assislência Social, Direitos 
Humanos e,}4Bàç4o 

ORGAO PA CIPA 

rN2&tJk7 
VANESS LR'4MONTENEGRO DE. 

OU\PflRA 
Ordenador(a) de Desposas da 

Secretaria de Saúde 
ORGAO PARTICIPANTE 

Na forma do ai. 64 da Lei Federal n° 8.668/93 e suas alterações posteriores, vimos 
convocar Vossa Senhoria para retirada e assinatura do Terno da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nt 22.01.11(ARP-02, decorrente do Pregão Eletrônico n° 22.01.11/PE. cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS para contratação de estrutura, Incluindo 
equipamentos e a prestação de serviços que auxiliem na realização dos diversos 
eventos desenvolvidos pelas diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Itaplpoca-CE. 

O Termo de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está disponível na sala da Comissão de 
Licitação na Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro. itapipoca (CE), e deverá ser 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da presente 
convocaçào. 

e 

e 
JOSÉ VIANA LtÇJUNIOR 
Orderador(a) de Despesas da 

Secretaria de Cultura 
ORGAO GERENCIADOR 

/ 

HELOILSON OLIVEIRA BARBOSA 
Oitenador(a) de Despesas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P42  22.01.11/ARP-02 
PREGÃO ELETRONICO N2  22.01.1 IiPE 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 

Pela presente Ata, de um lado as SECRETARIA DE CULTURA, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, SECRETARIA DE SAÚDE e SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO pessoa juddica de direito público interno, 
com sede na Av. Anastácio Braga, 195, São Sebastião, CEP: 62.508-170 - Itaplpoca-
Ceará. inscrito no CNPJIMF sob o n9  07.623.07710001-67. doravante denominada 
simplesmente tONTRATANTE, representada pelos (as) ordenadores (as) de Despesas 
da SECRETARIA DE CULTURA, Sr. José Viana Lavor Júnior: da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA, Sr. Heloilson Oliveira Barbosa: SECRETARIA DE SAÚDE. Sra. 
Vaneska Kelry O6veira Barbosa: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO, Sra. Maria Socorro Braga de Morais , com fundamento no 
Edital do Pregão Eletrônico pata Registro de Preços n° 22.01.11/PE. Processo n 
22.01.1 1/PE, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10.520/02. de 17 de julho de 
2002 e o Decreto Municipal n° 09/2013, de 11 de janeiro de 2013. REGISTRAR OS 
PREÇOS para contratação de estrutura, incluindo equipamentos e a prestação de 
serviços que auxiliem na realização dos diversos eventos desenvolvidos pelas 
diversas secretarias da Prefeitura Municipal de ltaplpoca-CE, conforme especificações 
do ANEXO 1, nos termos e condições das cláusulas que compõem esta Ata de Registro de 
Preços 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS 

1.1. Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços e 
produtos da empresa WONICLEY ALVES FERREIRA, in~:Ro  CNPJ sob o fl.°  

17.338.570/0001-99, com sede na Av. Prefeito Evandro Ayres d&Mbura, 352— Mondubim 
- CEP: 650752-310 - Fortaleza (CE). neste ato representada por Wonicley Alves FerreLra, 
portador do CPF n,° 641.621093-20, AO n 96002410324, e-mail 
acertservicosoficial@gmail.com. 

Parágrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos aris. 1$ e 13 do Decreto Federal nY 
7.892/13 e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de 
Registro de Preços pelo valor do primero colocado, vencedor da licitação, também serão 
registrados os seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na 
licitação: 

Ordem de 
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Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §12  somente sethe—
convocados na hipótese de cancelamento & preço do primeiro, nos temos dos ans. 20 e 
21 do Decreto n. 7.992/13. 
Parágrafo terceiro - Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo 
anterior. que tenham apresentado suas propostas em conformidade com o Edital do 
Pregão n'22.01.11/PE. 
Parágrafo quarto - Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes 
que apresentaram suas propostas em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico n 
22.01.1 1/PE. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO ÕRGÃO GESTOR E PARTICIPANTE 

2.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA DE CULTURA; 
2.2. São órgãos e entidades públicas participantes do Registro de Preços. em todos 
os lotes: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA: SECRETARIA DE SAUDE e 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE ESTRUTURA, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE 
AUXILIEM NA REALIZAÇÃO DOS DIVERSOS EVENTOS DESENVOLVIDOS PELAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE., pelo 
preço registrado. o quantitativo, a empresa fornecedora e o nome do representante legal, 
em obediência à ordem de classificação das propostas, juntamente com a documentação 
e as propostas de preços apresentadas. os quais. independen:emente de transcrição, 
fazem parte deste Instrumento, naquilo que não o contrariem. 
Parágrafo único. E vedado efetuar acréscimos nos quanMativos fixados no Anexo 1 desta 
Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1°, do art. 65, da LeI n;' 
8.686193. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços. durante sua vigóncia, poderd ser utilizada pela 
SECRETARIA DE CULTURA, na condição de ÕRGÃO GERENCIADOR e pelas demais 
Unidades Administrativas, ambas, da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, na condição de 
ÕRGÂOS PARTICIPANTES. e por qualquer outro órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão 
Gerenciadoi' do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços. quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto á 
SECRETARIA DE CULTURA da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA. que indicara as 
possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 
4.3. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada 
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecImento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que Data 
este subitem, ou seja. das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgáo 
gerenciador e Órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto E.; - nQ 
7892/13, alterado pelo Decreto n°9488/2018. 
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4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, "—
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
4.5.1. Para as microernpresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 'ti .488. de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n°2957/2011 - P). 
4.6. A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades participamos. 
a adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a 
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
4.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos á cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contralualrnente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumpnmento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validado da Ata de 
Registro de Preços. 
48.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem pre»izo dót 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especiticados,.•,. 
a) Quando o fornecedor: 
1) Descumprir as condições da ata de registro de preços, 	 ' 
II) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 
IV) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lv do caput do art. 87 da Lei nv  8.686, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n2  10.520, de 2002. 
V) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que Justifiquem o 
ato. 

CLÁUSULA SEXTA— DOS VALORES REGISTRADOS 

6.1- Os valores registrados constam no anexo desta Ata de Registro de Preços. 
6.2 Os preços são firmes e irreajustáveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7,1 A presente Ata de Registro de Preços lerá a validade de 12 meses. improrrogáveis. a 
contar da data de sua publicação nos meios legais de publicidade. Durante o prazo de 
validade des'a Ata de Registro de Preço, a Prefeitura Municipal de Itapipoca. Estado dp. 
Ceará não será obrigada a lirmar as contratações que dela poderao advir, faculta 
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realização de Licitação especifica para o objeto licitado, sendo assegurado á beneliclá,ia_. 
do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
7.2. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado podeM ser 
convocado pata assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a parir da assinatura; 
O prazo de vigência da contratação será definido no respectivo termo de contrato. 
7.3 Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93, com as suas 
alterações posteriores, a presente Ala de Registro de Preços será cancelada, garantidos à 
detentora o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 O recebimento dos serviços ficará a cargo das Unidades Gestoras solicitante, a quem 
caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas. 
8.2 Os serviços serão recebidos: 
a) O contratado deverá realizar a entrega do serviço hcitado junto a Secretana solicitante. 
após empenho e ordem de serviçosifornecimento, emitidas pelas secretarias 
demandantes, podendo os mesmos serem passíveis de notificação juridica. e possíveis 
penalidades de acordo com a legislação vigente; 
b) Por servidor da Unidade Gestora correspondente do município de ltapipoca; 
8.3 - O serviço será inteiramente recusado nas seguintes condições: 
a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na 
proposta da CONTRATADA. 
8.4 - O recebimento ficará a cargo da Unidade solicitante da Prefeitura, cumprido a entrega 
no prazo estabelecido nos itens 6.1 e 6.2, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das 
obrigações estabelecidas, bem como autorizar o pagamento de Faturas e participar de 
todos os demais atos que se fizerem necessários para correta execução do contrato. 

 NONA - DA CONTRATAÇÃO 

9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de 
contrato especifico. celebrado entre o Município. representado pelo (s) Secretário (s) 
Ordenador (es) de Despesa (doravante denornnado Contratante), e o licitante vencedor 
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n. 6.666'93. deste 
edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurfdica do Município. 
9.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pera assinatura do Contrato, 
contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias 
úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Mexo V Em caso de recusa 
injustificada, ser-lho-á aplicado o disposto no item 24.7 deste edal. 
9.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é 
facultado ao (à) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ncltisive quanto 
aos preços (descontos), ou revogar a citação. 
9.4. Incumbirá á Contratante providenciar, á sua conta, a publicação do ext'ato do Contrato 
na imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos, 
9.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1 

CLÁUSULA 

1 
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101-  O pagamento será realizado até o 30°(trigésimo) dia útil subsequente a prestaçáC't' 
dos serviços, mediante apresentaçâo das respectivas notas fiscais/faturas. 
10.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 
Comprovação de quitação das obrigações (ISCaS e sociais. 
10.3 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimpléncia contratual. 
10.4 - Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, devidamente 
atestado no corpo da Nota Fiscal polo responsável, será devidamente encaminhado ao 
Instituto de responsável. 
10.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
10.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrónica e mediante 
apresentação de Nota Fiscal correspondente; 
10.7 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 
junto ao: Município, Estado, União. FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUB-CONTRATAÇÃO: 

11 .1. A subcontratação do obgeto deste Contrato, somente será possivel, com expressa 
autorização da contratante. 
11.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da 
CONTRATANTE com os subcontratados. 
11.3. Caso haja a subcontratação. obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 
inteira obediência às condições previstas no EditaVCortrato e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, reservando-se ainda ao Município de ITAPIPOCA. o direito de. a 
qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, soai que caibam aos subcontratados 
motivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
11.4 Nos casos em que a administração aprove a subcontratação, será vedada com 
outras licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a subcontrdtbço totaL 
do objeto.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO t e 

12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a)O (a) Servidor (a) 
especialmente designado (a) no termo de contrato pelo Secretário(a) Municipal de acordo 
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE 
CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo & objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1  do art. 65. da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO REAJUSTE E 00 REEQUILIBRIO ECONÕMICO-
FINANCEIRO 

14.1. O valor do Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (dote) meses 
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - Indico Nacional de 
Preços ao Consumidor. 
14.2 Na hipótese de sobrevirem fatos .rnprevisveis. ou previsíveis poré de 
consequéncias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do au. 	'çu 
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ainda, em caso de torça maior, caso fortuito ou fato do príncIpe, conitgurando'1bM P" 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retnbuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, d' de Lei 
Federal n? 8,655193. alterada e consolidada. 
14.3 Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessãnas à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA' DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referéncia, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, 
devendo ser observadas. rigorosamente. as especificações contidas no Termo de 
Referéncia. nos demais anexos e na proposta vencedora. 
15.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações 
15.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados, com formação técnica e experiência no 
objeto. 
15.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
15.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE: 
15.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de auséncia 
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos 
aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato. quer sejam eles 
praticados por empregados, propostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
15.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo 
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contraio, sem consentimento 
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para Fins de execução do 
contrato; 
15.8 Providenciar a imediata correção das deficiências & ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
15.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato. 
no todo ou em parte, a terceiros, sem a anuência da contratante, sob pena de rescisão. 
15.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdonciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato; 
1 5.11 Apresentar Junto com a (a) nota(s) fiscal (Is) referente a prestação do (s) serviço 
(s)s seguintes certidões: 
a) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
b) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
c) CND - Condão Negativa de Débitos Municipais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Federais 
e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Av. Ana;tacin Rragi. 19S - ..o  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 A Contratante se obriga a proporcionar A contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme 
estabelece a Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores; 
16.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
16.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
16.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais 1 Faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente; 
16.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de 
análises. correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto 
deste Contrato; 
16.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
16.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
16.8 Receber o serviço, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 
16.9 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas M irregularidades garantindo 
a contraditória e ampla defesa; 
16.10 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, talhas ou irregularidades 
constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretrvas 
necessárias; 
16.11 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo da Secretaria contratante 
do objeto. 
16.12 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de ">. 
a CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 
16.13 A prefeitura de Itapipoca se reserva ao direito de retenção de todos os impostos 
municipais, ou seja. ISS (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS) bem como aqueles que sejam 
de sua competència retê-los na fonte, e todos os outros que venham a ser instituídos 
legalmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n3  10.520 de 2002, a Contratada 
que Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto: talhar ou fraudar na 
execução do contrato; comportarse de modo in'tdõneo; elou cometer fraude fiscal: 
17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ecu pelo cometimento de 
infração administrativa. Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) Multa moratória de 0.3% (três décimos por cento); atrasq injustiticado do objeto licitado 
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 
inadirnplida); &ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convoçeÇo pela 
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Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o 
global da ARPlcontrato); 
e) Multa compensatória de 1001. (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado 
sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à 
obrigação inadimp1ida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto 
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da 
ARPicontrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da 
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da 
contratação): 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e alua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do municipio de Ilapipoca 
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento cie Fornecedores 
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar 
prevista neste subilem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no art. 79  da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou alé que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
17.3. As sanções previstas nas allneas a, d, e e t poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87.11101V da Lei n°8.666. de 1993, 
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 
88 da Lei n°8.666/1993; 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas (eaIizar-seá em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla d&esa à Contratada, observando-, 
se 	procedimento previsto na Lei n°8.666. de 1993; 
17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado 
à Administração, observado o principio da proporcionalidade; 
17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rcscisao. atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
18.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos Ia XII do ad. 78 da Lei Federal n°8.666193; 
b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização es&ta e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja 
conveniência da Administração; 
18.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9  8666193. sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido: 
18.4 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no ad. 60. incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

.4 ,. 
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WONICLEY ALVES FERREIRA 
CPN.J:17.338.570/0001-99 
Wonicley Alves Ferreira 

64l.62lÁiã.e 
EMPRESA F-JÇL 	''RA 

VANESSA  1  1.` "0 ENEGRODE 
VEIRA 

Or.; ;dOr(: deDespesasda 
Secretaria de Saúde 

ORGAO PARTICIPANTE 

..t3NlC 
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19.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltaptpoca, Estado do Ceará, para dirimir toda'»-
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes. firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para Que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE) 19 de agosto de 2022 
WOMICIEY ALVES  

ag.cfl 01% 
-- 	 FERREIM,64162 1093 !LSAt4lWOfl2O 

20 
JOSÉ VIANA LÁ" JÚNIOR 
Ordenador(a) de DeS'pesas da 

Secretaria de Cultura 
ORGAO GERENCIADOR 

HELOILSOaCLIVEIRA BARBOSA 
Ordenadoq(a) de Desposas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 

MARIA SOCORRO BRAGA DE MORAIS 
Ordonadoa de Despesas da 

Secretaria de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Habitação 

ORGAO PARTICIPANTE 

TESTEMUNHAS: 

zaa' 'k>' 
CPFLKom;645c3 52 -áS 

/fI  

CPF: 	 o-j.34 

A. MutácIo Braga, 195- ao Sebastiao 	 (88) 1159SO 
CC?: bZ.5U8-170 - ltaplpoa - a- Emiti 	 Ç 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS flQ  22.01.1 1ARP-02 
REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA: 19/08/2022 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 22.01.11/ARP-02, 
celebrada entre o MUNIdPIO DE ITAPIPOCA e as empresa Cujos preços estão a seguIr 
registrados, em face a realização do PREGÃO ELETRÔNICO N° 22.01.11/PE. 

EMPRESA VENCEDORA: WONICLEV ALVES FERREIRA 
CNPJ: 17.338.570/0001-99 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS LIMO Q'TDE VR. uNrr 	[ VR TOTAL 

TOLDO Mi X Mi 1 nraço com montagem 
e desmontagem em estrutura P30, ferro 
galvanizado ou similar, com especificações 
mínimas: 5,0 metros de largura x 5.0 metros 
de comprimento, com altura mínima de 2.5 
metros e reguláveis. coberta em lona tipo 
night and day, cor branca, sistema de 
energia 	isolado, 	com 	01 	ponto 	de 
kjminação branca. 02 pontos do orcrgia 
220 volts; estrutura devidamente alerTada, 
acompanhada durante todo o evento por 
W~ de manutenção, extintores de 
Incérdo de acordo com as exigências do 
corpo de 	bombeiros. 	emissão de ari 
(anotação de 	responsabilidade 	técnica) 
emitida 	por 	protissonal 	competente. 
Incluindo todas as despesas com taxas, 
Impostos, encargos, pessoal. transporte, 
hospedagem e alimentação, Iodo seMço 
deve 	ser ser 	estado 	com 	excelente 
qua~ acabamento e segurança. 

DIÁRIA 200 

- 

' 
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550.00 

- 
:. 

- 	- 	' 	. - 

110.000.00 

* 

2 

TOLDO 311,5 X 3U:Locação com montagem  
e desmontagem de tenda em estrutura 
P30. ferro galvanizado ou simiLar. com  
especicaç4es mínimas: 3.0 metros de 
largura x 3.0 metros de coniprirnento, com 
altura mínima de 2.5 metros e regutá~ 
coberta em lona tipo nsght and dali. cor 
branca, sistema de energia isolado, com 01 
ponto de iluminação branca. 02 pontos de 
energia 220 volta; estrutura dovidamente 
aierrada

*
acompanhada durante todo o 

evento 	por 	equipe 	de 	manutenção, 
extntomes de incêndio de acordo com as 
exigências 	do 	corpo 	de 	bombeiros. 
emissão 	de 	art 	(anotação 	de 
respoasabibdade 	técnica) 	emitida 	por 
profissional competente, incluindo todas as 
despesas com taxas, impostos, encargos, 
pessoal, 	transporte, 	l'ospedagem 	e 
alimentação, 	todo 	serviço 	deve 	ser 
Prestado 	com 	excelente 	qu.tidade, 
acabamento e  ...  r 

nIÁRÉS 

', 	•' 

" 

4W, 

, 	$ 

- 

350,00 

$ 

140.000,00 

3 
TENDA 	NO 	ESTILO 	PIRAMIDAL 
12MX6M:Locaçâo 	com 	montagem 	e 
dei 	• 	de tenda em estrutura P30, 

DIÁRIA 50 t.400. 	. 
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ferro galvanizado ou similar, com 
especificações mínimas 12,0 metros de 
largura x 6.0 melro, de comprimento. com  
altura mínima de 2.5 metros e regutáves. 
coberta em lona tipo night and day. cor 
branca, sistn de energia isolado. com  01 
pOIt de Uwi*ção branca. 02 pontos de 
ensigi. 220 voltE estrutura øevidamente 
aterrada, acompanhada djrarte todo o 
evento por equipe Cc manutenção, 
extintores de incéndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros, 
emissão de au (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por 
profissional competente, incluindo todas as 
despesas com taxas. irrÇOStOS. encargos. 
pessoal, transporte, hospedagem e 
alimentai todo serviço deve ser 
prestado com excelente qualidade, 
acabamento e sagurança.  
TOLDO tOM X IOM:Locação com 
montagem s dos montagem de tenda em 
estrutura P30, torro galvanizado ou similar, 
com especificações minimas: 10.0 metros 
da largura x 10.0 melros de comprknenlo. 
com  aflora mlnra de 2.5 metros e 
reguláveis. coberta em lona tipo nlght and 
day: com branca, sistema de energia 
isolado, 02 pontos de iluminação branca, 
04 pontos de energia 220 volta: estrutura 
devamente aterrada, acompanhada 
durante todo o evento por equipe de 
manutenção, extintores de incõndio de 
acordo com as exigências do corpo de 
bombeiros, emissão de art (anotação de 
responsabíbdade técnica) emitida por 
profissional competente, incluindo todas as 
despesas com taxas, impostos, enc~ 
pessoal, transporte, hospedagem e 
an'entação. todo serviço deve ser 
prestado com excelente qualdada, 
acabamento e segurança  
TOLDO 411 X 411111: locação com montagem 
e desmontagem de tenda em estrutura p30, 
(erro galvanizado ou sinilar, com 
especificações mínimas: 4,0 metros de 
largura x 4.0 metros de compnrnento, com 
attura mínima de 2.5 metros e reguláveis, 
coberta em lona tipa night and day, cor 
branca, sistema de energia isolado, com 01 
ponto de iluminação branca. 02 pontos de 
energia 220 votts; estrutura devidamente 
aterrada, acompanhada durante todo o 
evento por equipe de manut~ 
extintores de incõndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiro,, 
eflssão de au (anotação de 
responsabádade técnica) emitida por 
proassional conipsenta. incaindo todas as 
despesas com taa 	. 9~ 
P~. transporte, hospedagem e 
a*nentão, todo serviço deve ser 

e 

4 
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'aos 80.000,00 

11 
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prestado 	coo' 	excelente 	qualidade, 
acabamento e seQurariça. 

6 

PAVILHÃO 	ABERTO: 	Locação 	com 
nwntagem e desmontagem de pavilhão em 
estrutura 	P30. 	em 	alumínio, 	com 

PIARIA 80 1275.00 102.000.00 

OtPOOfk,ay)ub mínimas 	10.0 metros de 
ittigura x 6.0 metros de comprimento. com  
altura mtnlrna de 3 metros e reguláveis. 
coberta em lona tipo night and day branca 
antichama: sistema do energia isolado, 02 
pontos de iluminação branca. 04 pontos de 
energia 220 Volts Estrutura devidamente 
aterrada, estaLada em tambores de mil litros 
de agua, 	acompanhada durante todo o 
evento 	por 	equipe 	de 	manutenção, 
Extintores do incêndio do acordo com as 
exigências 	do 	corpo 	de 	bombeiros, 
emissão 	de 	APT 	(Anotação 	de 
Responsabdidade Téaica) emitida 	por 
profissional competente. Incluindo todas as 
despesas com taxas, impostos, encargos. 
pessoal, 	transporte, 	hospedagem 	e 
almenlação. 	Todo 	serviço 	deve 	se 
prestado 	coo, 	excelente 	quahdade, 
acabamento e ~rança, 
STAND 'tiPO 1: Stand refrigerado com 
sistema modular em alumínio estrutural 
similar 	octanorrn 	co 	spyder 	com 
recebimento de patn.êts de ts branco. vidro. 
mdf ou polietdeno. área minima de 9m2 teto 
estruturado 	com 	mesmo 	sistema, 
iluminação com kjm:nwes condizentes coei 
torniatação e decoração. piso modular em 
perfis de alumínio de engate de travamento 
rápido, regulagem de desníveis e placas de 
madeira Ind, vidro ou pohetdeno resistente 
coo' 	revestimento 	deterrnnado 	pelo 
contratante 	painel 	Irpo 	tosteia 	para 
programação visual de identificação do 
stand. 01 balcão. sistema de alerramento e 
extntpros. 	sistema 	de 	aterrameçito 	e 
extintores, 	pontos 	de 	energia 	com 	3 
tomadas, de 20 e'ou 10 amperes 

lAs 

8 

STAND TIPO 2: Locação com montagem 
e desmontagem do estrUtura aluminio tipo 
estando. com  medidas contorne sol.citado  
pelo contratante, podendo ser aberto em 
forma de u ou lectiado com portas e ar 
Condicionado, cair ou sem tanelas de 
vidros, 	composto de: 	piso de 	madeira 
medindo 0,07 metro de altura, chapeado 
com compensado de 1 Smm. carpete 4 mm 
na cor grafite fixado sobre piso de madeira 
por meio de fita dupla taco, parede cern 
fechamento em painel Is medindo 2,20 m 
de altura: testeira em tn medindo 0,50m de 
altura: 	teto 	pergolado 	com 	torro 	em 
eucaptac na cor branca e cobtirtooiom 
tenda, 01 (uma) porta cega medindo 1,00 x 
2,00m de altura, com lectiadura: 01 (urna) 
lâmpada fluorescente ltd de 40w a cada 
3,00 ma;  02 (doas) tomadas trpolares de 

IPiOIA $00 70.00 42.000.00 

ÀW  
Av. Aiia.Iacin Brap. 295 'São Scb,isIIAo 
CEP: 62.50e.t70 ' Itaplpeca '(E' Brasil 
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220v por estando: O' mesa. 2 sofás. 4 
cadeiras, Irigobar. 
• estrutura devidamente aterrada. 
• acompanhada 	na 	montagem, 

desmonlagern e durante todo o eveMo 
por 	equipe 	com 	ecpiamenIo 	de 
segurança (epi), 

• extintores de incêndio de a~ com as 
exigências do corpo de boriteSos. 
emissão 	de 	ai 	anotação 	de 
responsabilidade 	técnca) emitida 	por 
profissional competente. 

• toda 	documentação 	e 	sineizaçio 
lixadas em 0cM de fácil vtsualzsção e 
acesso. especificando as informações 
de segurança como capacidade de 
usuãna%ibéco,  dimens~ento de 
estruturas, 	saida 	de 	emergências. 
kenças. alvarás e as anotações de 
responsabilidade téCniCas (O4) dos 
profissionais competentes: 

• Incluindo todas as desposas com taxas. 
Impostos, 	encargos, 	pessoal. 
transporte, hospedagem o alimentação. 

todo 	serviço 	deve 	ser 	prestado 	com 
excelente 	qualidade, 	acabamento 	e 
segurança. 

VALOR TOTAL 00 LOTE 02 R$ 590.500,00 

LOTE 03 
ff91 	DESCRIÇ  O DOS SE 

TABLADO PARA PISO: Locação com 
montagem e desmontagem de tablado. 
tamanho 30 mts x 30mts de acordo com o 
_Stst, 	pelo 	coMr^ 
pials.sncãalmente de compensado naval 
stdenapanhe. kiha. caibro. barrote. 9Q13 
nivelamento de piso. com  do alMa 
máxima de 1 ai de altura do chio bo 

blado. pipo devidamente alinhado, 
carpetado. Inóleo outro tipo, na w 
so9càtaaa pela contratante e tamanho 
conforme solicitado 
• estrutura Oev,damente aterrada. 
• acompanhada 	na 	montagem, 

deemoctagem e durante lodo o evento 
para manutenção por equipe com 
equipamento de segurança (ep.). 

• extintores de incêndio de acordo com 
as exigências do corpo de bombeiros, 
em'saão de ai anotação de 
responsatkdade técnica) emitida por 
profissional competente, 

• incluindo todas as despesas com taxas, 
n'postos, 	encargos, 	pessoal. 
transporte, hospedagem e alimentação, 

todo serviço deve ser prestado com 
excelente jalidade, acabamento e 

I AtçAaastacto Braga, 195- São kbastiao 	 .,J (8S) 
W 62308170- lisplpoa - CE - Brasil 	 O pregrsçtIaplpeace.go1.,br 
CNMI 	 CCI: 00.920.2754 	 fl www.aapé1 - r -1*ç 
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PRAI1CAVEL: Locação com montagem l 
dosrnontagem de unidade de estrubsa 

DIÁRIA 300 125,66 37.99t00 

móvel, com rodas, de ferro e madeira, ou 
Similar, em módulos de Im x 21V1, cern 
altura 	regutável. 	laterais 	fechadas com 
madeira 	ou 	tecido, 	para 	pato 	e 
sisentaçâo 	de 	instrumentos 	e 
eqtKarnentos. 

• Estrutura devidamento aterrada. 
• Acompanhada 	na 	moidagem, 

desaiontagern e durante todo o evemo 
para manutenção por equipe com 
equipamento de segurança (egi). 

• extintores de incêndio de acordo com 
as exigências do corpo de bombeiros, 
emissão 	de 	au 	(anotação 	de 
responsabilidade técnica) emitida por 
profissional competente. 

• incluindo 	todas 	as 	despesas 	com 
taxas, 	impostos. 	encargos, pessol. 
transporia, 	hospedagem 	e 
alimentação 

• todo sarilçc deve ser prestado com 
excelente qualidade. acatamento e 
segurança 

03 

DISCIPtJNADOR: 	Locação 	com 
montagem e desmontagem de estrutura 
em ferro, tipo grade. base de fixação ao 
solo, medindo no mínimo 2.0 metros x 1,0 

' 

UJOIA 

• acompanhada 	na 	montagem.  

.1t*i..tr 
. .' 	. 	1 

' 	.: 	• 

. * 

, 	. 

lA 

30.000,00 

metro, encaixe modular de outras p~ 
para isolamento de áreas; 
• estrutura devidamente aterrada, 

desmontagem e durante todo o evento 
para 	manutenção por equipe com 
equipamento de segurança (CO). 

• extintores de inc~ de acordo com 
as exigências do corpo de bombeiros. 
emissão 	de 	ar! 	(anotaçAo 	de 
responsabilidade técnica) emitida por 
profissional competente. 

• irichir,do todas as despesas com taxas, 
Impostos, 	encargos. 	pessoal, 
transporte, 	hospedagem 	e  
alimentação, 

todo 	serviço 	deve 	ser 	prestado 	cem  

excelente 	qualidade, 	acabamento 	e 
segurança 

04 

BARRICADA: Locação coo, montagem, e. 
devnontagem do estrutura em atuminio de 
ala resistência, com base de auto fixação 
e mão de força de sustentação ao solo. 
medindo no mn.rno 	.0 metro x 1.0 rfle'c. 
encaixe modular de outras peças, para 
contenção de público e isolamento do 
áreas. cegraus para poscionamento de 
Segurança. 
• Estrutura devidamente alerrada. 
• Acompanhada 	na 	montagem, 

1 	desmontagem e durante todo o ev 

MOIA 600 60.00 36 000.00 

Ai,. kri.,hecio Rrag... 195- 54o SrbastLw 
CEP- 6Z.5oe. 17*) . Itapipoca - a Brasil 
CNfli 07423.077 MOI-67.~C~2~ 
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para mamAenção por equipe com 
ucpienetdo de segurança (EPI). 

• EX*WOt'SS de Incêndio de acordo com 
a 8x1~ do corpo de bombeiros, 
w~ de ART (Anotação de 
Resonsabødade Técnica) emitida por 
profissional competente, 

• Incluindo todas as desposas com 
taxas, impostos. encargos, pessoal, 
transporto, 	hospedagem 	e 
aUmentação. 

Todo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade acabamento e 
segurança.  
FECHAMENTO: Locação com montaQem 
e desmontagem de estrutura de painéis 
ao, madeira de 2,2 metros de altura por 1.6 
metros cio largura, ferro e me~ 
encaixes, pedis. travessas e demais 
acessorlos na composição de bechamento 
pisa isolamento de área. com  porta e 
portões de acesso, pintado na cor 
determinado pelo contratante. tudo em 
excelente estado de conservação. 
• estrutura devidamente aterrada. 
• acompartada 	na 	montagem. 

desmontagem e durarte iodo o evento 
por equipe de manutenção com 
equipamento de segurança (ep:), 

• extintores de rc&,dio de acordo com 
as exigências 00 corpo de bombeiros, 
emissão de ad (anotação de 
responsabilidade técnica) emitida por 
prolissional competente. 

• toda documentação o sinakzação 
fixadas em tocais de fácil visualização e 
acesso, especificando as inlormações 
de segurança como capacidade de 
usuárioipúblico, dimensionamenlo de 
estruturas, saldas de energéndas, 
licenças, alvarás e as anotaçóes de 
responsabilidade técnicas (arts) dos 
profissionais competentes. 

• incluindo todas as despesas com taxas, 
impostos, 	encargos, 	pessoal, 
transporte, 	hospedagem 	e 
alimentação. 

iodo serviço deve ser prestado com 
excelente qualidade, acabamento e 

ra 
CONTENÇÃO DE TAPUME: Locação 
com montagem e desinontagem de 
estrutura fabricada em rnetaion &ou latrtri 
na chapa 18, medindo 2.25 m de altura e 2 
metros de comprimento sem porias de 
lança, com portões para saidas do 
emergência, visando ao isolamento da 
área do evento, &sciplinar a entrada de 
público para controle de segurança e 
isolamentos do back star. 
• estrutura devidarnente aterrada, 

A. Anasucio Braga. 195 -São Sebastlào 
CEP 62.500'170 - tbplpoca -CE -  IrasU 
0ê :01423.077 000147. CGÇ: Oé.920.2fl4 
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• acompanhada 	na 	monIegsn, 
desmontagem e ~~ mdo O eysit 
por 	OQtMPO 	de 	manutenção 	com 
equipamento de segurança (epi). 

• extintores cio incêndio de acordo com 
a exigências do corpo de bombeirOs, 
emissão 	de 	sri 	(anotação 	de 

técnica) emitida responsabilidade 	 por 
profissional competente. 

• toda 	documentação 	e 	sinahzaçho 
findas em locas de láaI visualização e 
acosso, especificando as mio rmações 
de segurança como 	capacidade de 
usuariO.púbIico. dimensonalflentO de 
estruturas. 	saldas 	de 	ernergénclaL 
Icenças, alvarás e as anotações de 
responsabilidade tecnicas (acta) dos 
prolissionais competentes: 

• inckrdo todas as despesas com taxa, 
impostos. 	encargos. 	pessoal. 
transpor'.e. 	hospedagem 	e 
aI;mentaçáo 

todo 	sorvço deve 	se' prostado com 
excelente 	qua'dado, 	acabamento 	e 
sera 

07 

POR11CO: Locação com montagem e 
das~ de pórtico de Entralcla 6m x 

Woura por Bm de altura de lora e lora 

DIÁRIA 30 1.200.00 38.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 R$ 394~ 

LOTE O6  
ITEM oEscmçÁ000ssER •. uwm  

.• 
. * 

01  

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: 
Locação com montagem e desmontagem 
de esvutura de box lruss. conteccionada 
em aluminlo, leve e de alia resis1ênc1a, em 
P30 	(30cm 	x 	30cm). 	para 	correta  
montagem de grid's. pÕCt.os e demais 
estruturas na fontaçéo de acordo com a 
solótação do contralanle, incluindo peça 
e equipamentos varados, como colunas e 

t' 
ár 

mn.. 

¼ 	. 

1.000 

" 

. 

- 

27,50 27.500.00 

vigas de tamanhos variados de lmt. 2m6, 
3m1s. 4rnts. Smls e Sons. trei.ças, cubos. 
Soves, bases. pau de carga. tianges, 
~tas. 	abraçadeiras 	graus, 	talha. 
paratusos, ferramentas, acessório:,palaM/DIARIA 
smtentaçâo 	de 	~mantos 	de 
 ikvninaflo, credos 	diversos, pauta 	e 
cenários, montados em cima de palco ou 
sobre solo, com carga mln4rna distribuida 
de 40 Kgrn,etro. Estrutura devidamente 
aterrada, Acoaanflads na montagem. 
dasmontagem a Sane todo o evento por 
flipe de manutenção com os devidos 
eq,$pamentos 	de 	segurança 	(EP»: 
hicívindo todas as despesas com taxas. 
Siçostos, encargos 	pessoal, transporia, 
hospedagem o alimentação, Todo serviço  
deve 	ser 	prestado 	com 	excelente 
Qualidadeabamento e .;!ur'. 

Aik Anauaclo Braga, 195- São Stbastiào 
CCP: 62.500-10 - li.plpera - CE  ' Bratil 

J Dl : 07.623477/0002-47 - CGV: 06320378$ 
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ESTRUTURA SOX TRUSS EM P50 
Locação com montagem e desmontagem 
de estrutura de box truss, confeccionada 
em aiumiSo, leve o de alta resisté.ta. em 
1o50 (50cm x 50cm). para correta 
nontagefn de g.ld's. pórticos e demais 
estruturas na formatação de acordo com a 
solicitação do contratante. incluindo peças 
e equipamentos varados, corno: colunas e 
vtgas de tamanhos variados de 1 mi. 2mts. 
3rnts, 4mts. 5rrl$ e 6rnts, treliças. cubos. 
sleeves, bases. pau de carga, ttanges, 
sapatas: abraçadeiras, graus, talhas. 
paratusos, ferramentas. acessórios: para 
sustentação de eQuipamentos de 
ikiminação. efeitos diversos, painéis e 
cenários, montados em cima de pato ou M'DLARLA 
sobre so1o, com carga mínima dstribuida 
dc 60 Kgrnetro. Estrutura devidamente 
aterrada. Acon'çanhada na montagem, 
desmontagem e durante todo o evento por 
equipe de manutenção com os devidos 
equipamentos de segurança (EPO: 
Extintores de incêndio de acordo com as 
exigências do corpo de bombeiros. 
emissão de ART Anotação de 
Responsabilidade Técnica) emitida por 
protissional competente. Incluindo todas as 
desposas com taxas. Impostos, encargos, 
pessoa], transporte, hospedagem e 
aknentaçao. Todo serviço deve ser 
prestado com excelente Qualidade. 
~monto es' •u 

VALOR TOTAL DO LOTE 06 R$ 
VALOR TOTAL DA ATA —R$ 

1000 

e 

Itipoca(CE), l9de agosto de2ø22  
WONCLEY ALVES  
FERREa641621109320 

JOSÉ VIANA LAVjWJON1OR 
Ordenador(a) de Despesas da 

Secretaria de Cultura 
ORGAO GERENCIADOR 

WONICLEY ALVES FERREIRA 
CPNJ:17.338.57010001-99 

Wonicloy Alvo Ferreira 
841,621 

EMPRESA 

HELOPISON OLIVEIRA BARBOSA 
Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaria de Educação Básica 

ORGAO PARTICIPANTE 

MARIA SOCORRO RAGA DE MORAS 
Ordenadora de Despesas da 

Secretaria de Assistência Social, Direitos 
Humanos e Habitação 

ORGAO PARTICIPANTE 

VANES A ' R ..  ENEGRODE 
014V IRA 

Ordenador(a) de Despesas da 
Secretaila de Saúde 

ORGAO PARTICIPANTE 

'3 
A.. *n..M.te Infl. 19$- SI. SebagSo 	 leal :1171.5950 
«Pi 62,SOS.t7O - lØp.a - a- &.Wl 	 O prctcap - 1 	07423a77/100S-s? WP 06.92027*4 


